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Projoto de Lei a.°

D o c u m e n t o r,.° ^

Senhores Vereadores

Dentro de mais alguns dias serã inaugurado

o prãdio do Fórum da Comarca de São Vicente 5 a Rua Jacob Emerich,

mais um fato» pela sua importância, a ser incorporado a história

da cidade,

Com a transferencia dos serviços da Justi

ca local para o novo prédio t outras atividades > corâo as dos ÍÍAT-

tõrios, também se transferirão para aquelas imftdiaçoeas sftgv.ldeís,

logicamente, por lanchonetes, bares, escritórios comerciais c ad

vocatícios etc. , o que dará aquela zona^ inevitavelmente > cara c t c.

rxsticas comerciais.

É por esse motivo que submeto a considera

cão da Casa, o seguinte



PROJETO DE LEI N?

DOCUMENTO N9

Artigo 19 - Passam a ter características de Zona Comercial, os

seguintes logradouros públicos: trscho da Rua Jacob

Emerich localizado entre a Avenida Capitão-Mor Aguiar

e a Rua Francisco Paimi a Rua Professor Francisco

Paim5 em toda a sua extensão; trecho da Rua Bento

Viana, da-Rua Frei Gaspar ate a Ru-a 13 de Maio; .Rua

13 de Maio, da Av. Capitão-Mor Aguiar até a sua par

te final.

Artigo 2? - Esta lei entrara em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Sala Martim Afonso de Souza,

em 10 de agosto de l 978.
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